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PRC 074/2025 - DISPENSA Nº 033/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

  O MUNICÍPIO GLAUCILÂNDIA-MG, Inscrito no CNPJ Nº 01.612.496/0001-17, com sede à 
Pç.José Brant Maia, 01 - Centro, Glaucilândia-MG – CEP – 39.590-000, por intermédio 
do Departamento de Compras e Licitação, torna público que, realizará Dispensa de 
licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, decreto municipal 205 e 206 e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 03/10/2025, ÀS 13:00 HORAS 

DATA DE INICIO DE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

DIA 29/10/2025 ÁS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaoglaucilandia@yahoo.com.br 

LINK DO EDITAL: www.glaucilandia.mg.gov.br 

 

 1.0  – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM TANQUE PIPA CAPACIDADE DE 10.000 LITROS PARA TRANSPORTE DE AGUA 
NÃO POTÁVEL PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – MODELO DE DECLARAÇÕES/MINUTA DE CONTRATO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Glaucilândia/MG, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

     12.01.01.26.782.0027.2100.33903900-fichas 845-846-847 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

2.2.1 - O valor global médio estimado para a contratação será de R$ 
47.400,00(QUARENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS) REAIS sendo valor mensal estimado em 
R$ 15.800 (quinze mil e oitocentos) reais 

 

 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO MINIMO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, Proposta e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail:licitacaoglaucilandia@yahoo.com.br, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03/10/2025 às 13:00h 

4.2 Habilitação Jurídica, Fiscal, trabalhista, economico financeira e tecnica: 

 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 
registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

4.2.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual; 

 

4.2.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Municipal; 

 

4.2.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 

4.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

4.2.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG); 

 

4.2.9. Certidão de falência e concordata. 
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4.2 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.2.1. A Proposta de preço PODERÁ ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital, tambem poderá ser conforme modelo proprio, desde que 
mantenha as mesmas quantidades e descrições e prazo de validade do modelo 
indicado. 

 

4.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

4.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após entraga do material, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o contratado vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de dispensa de licitação, no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de dispensa de licitação, no 
todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Glaucilândia - MG, 29 de setembro de 2025. 

 

Danilo Ferreira Nunes 

Agente de contratação 
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  ANEXO I  

 

 DISPENSA DE VALOR Nº 033/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
  

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PIPA, COM TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 10.000 LITROS, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA NÃO POTÁVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO 

MUNÍCIPIO, (com combustível e Condutor por conta da contratante), Quilometragem livre, para 

transporte de não água POTÁVEL, para serviços de manutenção das estradas vicinais do Municipio 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND quantidade 
Valor 

estimado 
unitário 

Valor 
estimado  
total 

001 

Veículo: Caminhão Pipa 
- Capacidade do Tanque: mínimo 10.000 
litros 
- Quilometragem livre  
-condutor e combustivel por conta da 
contratado 
-manutenção preventica e corretiva por 
conta da contratada 
- Demais itens de segurança obrigatório 
exigido pelo COTRAN e DETRAN. 
- Manutenção inclusa 
-Incluindo Bomba de abastecimento do 
tanque  

Mês 03 

R$ 
15.800,00 

R$ 
47.400,00 

 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 03 meses (máximo de 05 anos) contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

14.133/2021. 

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Suprir as necessidades logísticas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do 
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Município de Glaucilândia/MG, geradas por sua atividade administrativa e finalística de forma 

econômica e eficiente. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada, anexo 

deste TR. 

 

3.2 O objeto da contratação não esta previsto no plano de contratações anual, pois o mesmo 

ainda não foi implantado no Municipio, sendo que esta em fase de implantação 

 

3.3. Justifica-se a presente dispensa de licitação, visando o menor preço, assegurada a 

qualidade, dos serviços ofertados, a fim de atender as demandas operacionais, concernente ao 

bom andamento da Administração Municipal. 

 

3.4. A contratação justifica-se com o intuito de executar a manutenção das estradas vicinais 

do Municipio de Glaucilândia, visando que as mesmas exige manutenção periodica, pois são 

estradas com alto fluxo de veículos e como as chuvas as mesmas acabam sendo danificadas, sendo 

assim a necessidade de manutenção das mesmas, sendo que o Caminhão Pipa e de suma importancia 

nestes serviços, pois ajudam a compactar a terra, fazendo com que a estrada fique sem as 

chamadas COSTELAS, que danificam os veículos que nelas trafegam. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em anexo deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com 

qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação 

vigente; 

5.1.2 Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 

poluentes na atmosfera pelos veículos automotores; 

5.1.3 Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 
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sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos padrões 

aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos 

manuais de proprietários e serviços dos veículos; 

5.1.4 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente; 

5.1.5 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente 

quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como em relação aos limites máximos de ruídos 

fixados nas legislações pertinentes. 

5.2 Da Subcontratação 

5.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3 Do seguro veicular 

5.5.1 Os veículos deverão possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de 

execução dos serviços, isentando a CONTRATANTE da responsabilidade em relação a quaisquer 

danos matérias, pessoais ou pecuniários, inclusive de terceiros e decorrentes da utilização 

dos serviços da seguradora: 

5.5.1.1 Seguro total, que inclua cobertura para responsabilidade civil, contra terceiros e 

danos pessoais dos passageiros transportados, incluindo a devida assistência para o motorista, 

nas seguintes condições: TCF – Responsabilidade Civil contra Terceiros (DM, DP) e APP – 

Acidente Pessoal de Passageiro (Morte e Invalidez). 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 

6.1.1 Disponibilizar 01 (um) veículo caminhão, com tanque de capacidade mínima de 10.000 litro 

com bomba, incluindo manutenção preventiva e corretiva, condutor e combustivel 

6.1.2 Providenciar, após a comunicação da CONTRATANTE, no caso de eventuais defeitos mecânicos 

ou fatos de outra natureza apresentados pelo veículo, a sua recuperação e efetuar a 

substituição, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, em horário previamente agendado, por outro 

veículo com características idênticas ou superiores às previstas no Termo de Referência, 

sujeito à aprovação da contratante, devendo estar devidamente licenciado e segurado; 

6.1.3 O período de indisponibilização do veículo pela CONTRATANTE à CONTRATADA, na hipótese de 

substituição, será devidamente glosado pelos dias de serviço não prestado; 

6.1.4 A substituição provisória do veículo deverá ocorrer por prazo máximo de 15 (quinze) dias 
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consecutivos, podendo este prazo, a critério do contratante, ser prorrogado caso seja 

necessário. A reapresentação do veículo titular ou sua substituição definitiva poderá ser 

solicitada, a critério da CONTRATANTE, caso este prazo seja ultrapassado; 

6.1.5 No caso de a substituição ser motivada por colisão grave, furto/roubo ou perda total do 

veículo, desde que devidamente comprovados, o prazo para a substituição definitiva será de até 

45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, sendo obrigatória a reapresentação do veículo, objeto 

do contrato, ou sua substituição definitiva após este prazo; 

6.1.6 Responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo-se 

como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do 

veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, 

durante os intervalos entre as manutenções preventivas, substituindo o veículo quando 

necessário onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o CONTRATANTE, nas mesmas condições e 

características do veículo substituído; 

6.1.7 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de 

radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, 

combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, pneus e outras providências 

necessárias ao perfeito funcionamento do veículo; 

6.1.8 Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias úteis, por escrito ao CONTRATANTE, sendo que, para essa finalidade a 

substituição do veículo deverá ser imediata e nas mesmas condições e características do 

veículo substituído; 

6.1.9 O Veículo ficará a disposição do Município pelo período de 24 horas, sendo que o 

transporte de água será realizado em horario definido pela administração 

6.1.10 Os veículos deverão ser de propriedade da CONTRATADA, comprovada através de CRLV 

(certificado de registro de Licenciamento de Veículo), não sendo possível a subcontratação 

nesta contratação. 

6.1.11 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as 

normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

6.1.12 A contratada deverá disponibilizar veículos devidamente limpos, no momento da entrega 

e/ou substituições provisórias ou permanentes dos veículos; 

6.1.13 Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as estabelecidas neste 
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instrumento; 

6.1.14 Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas neste TR, 

desde que sejam aceitos pela fiscalização; 

6.1.15 A contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive 

com os itens obrigatórios, como extintor, triângulo, chave de roda, macaco, cinto de 

segurança, acompanhados de todos os documentos de porte obrigatório exigido pelo Código de 

Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas apólices de Seguro; 

6.1.16 Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, 

através de sistema de comunicação a ser informado; 

6.1.20 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o 

serviço de reboque do veículo e translado dos passageiros dentro do Estado de Minas Gerais, 

sem ônus para o contratante, quando os veículos ficarem impedidos de transitar em razão de 

acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas que impeçam seu 

conserto no local ou qualquer outro motivo 

6.1.17 Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA deverá tomar todas as 

providências necessárias para atendimento imediato dos usuários em trânsito; 

6.1.18 O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características similares, no 

local onde se encontra o veículo, no prazo máximo de 03 (três) horas, sendo admitido 

excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar atrasos e/ou prejuízo à contratante; 

6.1.19 A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos veículos (preventiva e 

corretiva), inclusive pela substituição das peças quando necessário, devendo providenciar 

todos os recursos e meios necessários e arcar com as respectivas despesas; sendo que será de 

responsabilidade do contratante somente os custos com combustível 

6.1.20 O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo ou manutenção do 

veículo, encaminhará uma solicitação de serviço à CONTRATADA, que deverá executar o serviço 

sem ônus para o contratante; 

6.1.21 A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos indicados pelos 

fabricantes dos veículos, sem ônus para o contratante; 

6.1.22 A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a substituição de pneus gastos 

por novos, sem custo adicional, não sendo permitida a utilização de pneus recauchutados. A 

substituição dos pneus se dará automaticamente, toda vez que qualquer parte da banda de 

rodagem atingir a espessura mínima exigida pela legislação de trânsito pertinente, devendo ser 
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substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 

6.1.23 A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em que apresentarem 

desgaste anormal, dano decorrente de vias esburacadas, desagregação ou algo similar que possa 

impedir a circulação dos veículos ou proporcionar risco de acidentes; 

6.1.24 Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas condições de circulação 

dos demais pneus; 

6.2 Instrumento de Medição de Resultados 

6.2.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos 

representantes do CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser 

apurado mensalmente; 

6.2.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou 

substituto do contrato; 

6.2.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-

mail; 

6.2.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail 

para apresentar justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 

6.2.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no 

desconto proporcional do valor da fatura; 

6.2.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a 

permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 

6.2.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos 

contratuais previstas no Quadro 2 do ANEXO I, deste termo de Referência. 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1 Os Serviços serão prestados na cidade de Glaucilândia, inclusive Zona rural, sendo que os 

locais onde o transporte da água será realizado, será determinado pelo contratante, sendo que 

o local de abastecimento  da água será determinado pelo contratante, sendo que o objetivo 

principal será a irrigação de estradas vicinais do Municipio, para manutenção das mesmas. 

7.1.1 O tanque do veículo deverá ser de capacidade Minima de 10.000 litros. 

7.1.2 Os Serviços serão medidos de forma mensal, sendo que os trabalhos serão realizados de 
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segunda a sexta feira exceto feriado de 07:00 ás 11:00 e de 12: ás 16:00 horas. 

7.2 Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 

7.2.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor; 

7.2.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contratuais, devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às 

custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

7.2.3 A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a comunicação 

do recebimento definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do Contrato; 

7.2.4 O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado mensalmente 

conforme especificado neste Termo de Referência, observando-se os resultados apurados pelo 

IMR, conforme aferição mensal. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por Edilson Barbosa Dos Santos, secretário Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e entrega dos 

produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante 

seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
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8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 

serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 

2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão 

ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 

vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, sendo que a mesma 

será emitida em até 30 dias após ultimo dia do mês da prestação dos serviços, caso haja a 

aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a 

partir da data da regularização; 
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9.2.3 A Secretaria Municipal de Transportes poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

licitação, , sob a forma Presencial, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço  

10.2 Forma de execução 

10.2.1 A prestação do serviços será pelo período de 03(três) meses 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, dos socios 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
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Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

10.3.1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1.3.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, nos termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
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11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação será de acordo com estimativas de preços juntadas 

atráves de cotações com fornecedores, pesquisa no Portal Nacional de Contratações Publicas e 

Pesauisa em Plataformas de licitações. 

11.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

11.3 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor  (INPC). 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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12.1.9 Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 12.1 deste Termo deReferência, no percentual de até 10% (dez por cento), na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte 

por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 

itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 
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12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 

Das Infrações e Sanções Administrativas. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

FONTE DE RECURSO: 

12.01.01.26.782.0027.2100.33903900-fichas 845-846-847 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

Edilson Barbosa Dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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   ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 033/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM TANQUE PIPA CAPACIDADE DE 
10.000 LITROS PARA TRANSPORTE DE AGUA NÃO POTÁVEL PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICIPIO 

 

 

PROPOSTA: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND quantidade 
Valor 

unitário 
Valor  
total 

001 

Veículo: Caminhão Pipa 
- Capacidade do Tanque: mínimo 10.000 
litros 
- Quilometragem livre  
-condutor e combustivel por conta da 
contratado 
-manutenção preventica e corretiva por 
conta da contratada 
- Demais itens de segurança obrigatório 
exigido pelo COTRAN e DETRAN. 
- Manutenção inclusa 
-Incluindo Bomba de abastecimento do 
tanque  

Mês 03 

R$  R$  

 

  

Valor Global da Proposta: 

 

Validade da Proposta 60 dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 

Edital. local, de de 2025. 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD 

 

A Empresa ____________________, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre 
as exigências de reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para feabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVII da Lei N° 
14.133/2021.  

(NOME E Nº DE CPF DO DECLARANTE) 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS 

 
A Empresa ____________________, declara para os devidos fins licitatórios que não 
incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 
trata o Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021.  
(NOME E Nº DE CPF DO DECLARANTE) 
Local e data 
Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
A 
empresa...............................................................................
......................................................, com 
endereço..............................................................................
......................................................, inscrita no CNPJ sob o 
nº..............................................................................., 
Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a 
violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de 
futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  
(NOME E Nº DE CPF DO DECLARANTE) 
 
Local e data 
 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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MODELO DE DECLARAÇÃO – ME/EPP/MEI 

 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, 

que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 

Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou 

Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser 

enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor 

_____________________________________________ 
Data e Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO N° 0XX/2025 
Dispensa por Valor: 033/2025 

PROCESSO: 074/2025 

 
TERMO DE CONTRATO Nº xxx QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-MG E A 
EMPRESA xxxxxxxxx. 
 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GLAUCILÂNDIA-MG, situada no endereço Pç José Brant Maia, N° 01, centro, CEP 39.592-
000, Glaucilândia/MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.612.496/0001-17, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito em 
exercício, o sr° Herivelto Alves Luiz, portador da Cédula de Identidade nº. M2246963 e 
CPF/MF nº. 438.277.136-68 e, de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede no 

endereço xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sr° 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, RG sob n° xxxxxxxxxxxx, CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo 
com o que consta do Processo n° 074/2025, relativo á Dispensa por Valor nº 033/2025, 

têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -  Constitui objeto do presente contrato, conforme detalhamento abaixo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM TANQUE PIPA 

CAPACIDADE DE 10.000 LITROS PARA TRANSPORTE DE AGUA NÃO POTÁVEL PARA 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 

ITEM QUANT UNIDADE MATERIAL OU SERVIÇO Valor unitario  Valor total  

01 XXXXX UNIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX R$  R$  

 

 
1.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização do objeto, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato os documentos da Dispensa por Valor n.º 033/2025, constantes do Processo 
n.º 074/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

da Contratada. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
 

2.1.1 Disponibilizar 01 (um) veículo caminhão, com tanque de capacidade mínima de 10.000 

litro com bomba, incluindo manutenção preventiva e corretiva, condutor e combustivel 

2.1.2 Providenciar, após a comunicação da CONTRATANTE, no caso de eventuais defeitos 

mecânicos ou fatos de outra natureza apresentados pelo veículo, a sua recuperação e efetuar 

a substituição, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, em horário previamente agendado, por 
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outro veículo com características idênticas ou superiores às previstas no Termo de 

Referência, sujeito à aprovação da contratante, devendo estar devidamente licenciado e 

segurado; 

2.1.3 O período de indisponibilização do veículo pela CONTRATANTE à CONTRATADA, na 

hipótese de substituição, será devidamente glosado pelos dias de serviço não prestado; 

2.1.4 A substituição provisória do veículo deverá ocorrer por prazo máximo de 15 (quinze) 

dias consecutivos, podendo este prazo, a critério do contratante, ser prorrogado caso seja 

necessário. A reapresentação do veículo titular ou sua substituição definitiva poderá ser 

solicitada, a critério da CONTRATANTE, caso este prazo seja ultrapassado; 

2.1.5 No caso de a substituição ser motivada por colisão grave, furto/roubo ou perda total 

do veículo, desde que devidamente comprovados, o prazo para a substituição definitiva será 

de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, sendo obrigatória a reapresentação do 

veículo, objeto do contrato, ou sua substituição definitiva após este prazo; 

2.1.6 Responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 

entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante 

(descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que 

ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas, 

substituindo o veículo quando necessário onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o 

CONTRATANTE, nas mesmas condições e características do veículo substituído; 

2.1.7 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de 

radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, 

combustível e ar, amortecedores dianteiros e traseiros, pneus e outras providências 

necessárias ao perfeito funcionamento do veículo; 

2.1.8 Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, por escrito ao CONTRATANTE, sendo que, para 

essa finalidade a substituição do veículo deverá ser imediata e nas mesmas condições e 

características do veículo substituído; 

2.1.9 O Veículo ficará a disposição do Município pelo período de 24 horas, sendo que o 

transporte de água será realizado em horario definido pela administração 



26 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 
  

 

2.1.10 Os veículos deverão ser de propriedade da CONTRATADA, comprovada através de 

CRLV (certificado de registro de Licenciamento de Veículo), não sendo possível a 

subcontratação nesta contratação. 

2.1.11 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, 

segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

2.1.12 A contratada deverá disponibilizar veículos devidamente limpos, no momento da 

entrega e/ou substituições provisórias ou permanentes dos veículos; 

2.1.13 Não serão aceitos veículos que tenham características inferiores as estabelecidas 

neste instrumento; 

2.1.14 Poderão ser oferecidos veículos com características superiores às previstas neste TR, 

desde que sejam aceitos pela fiscalização; 

2.1.15 A contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, 

inclusive com os itens obrigatórios, como extintor, triângulo, chave de roda, macaco, cinto de 

segurança, acompanhados de todos os documentos de porte obrigatório exigido pelo Código 

de Trânsito Brasileiro e cópia das respectivas apólices de Seguro; 

2.1.16 Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo 

locado, através de sistema de comunicação a ser informado; 

2.1.20 Deverá fornecer, sempre que solicitado e não importando o horário da ocorrência, o 

serviço de reboque do veículo e translado dos passageiros dentro do Estado de Minas Gerais, 

sem ônus para o contratante, quando os veículos ficarem impedidos de transitar em razão de 

acidente, defeito, retenção por falta de regularidade documental, problemas que impeçam 

seu conserto no local ou qualquer outro motivo 

2.1.17 Em caso de quebra de veículo durante o trajeto a CONTRATADA deverá tomar todas 

as providências necessárias para atendimento imediato dos usuários em trânsito; 

2.1.18 O veículo avariado deverá ser substituído por outro de características similares, no 

local onde se encontra o veículo, no prazo máximo de 03 (três) horas, sendo admitido 

excepcionalmente veículo diferente, a fim de se evitar atrasos e/ou prejuízo à contratante; 

6.1.19 A CONTRATADA será a única responsável pela manutenção dos veículos (preventiva e 
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corretiva), inclusive pela substituição das peças quando necessário, devendo providenciar 

todos os recursos e meios necessários e arcar com as respectivas despesas; sendo que será 

de responsabilidade do contratante somente os custos com combustível 

2.1.20 O fiscal do contrato, quando identificar alguma necessidade de reparo ou manutenção 

do veículo, encaminhará uma solicitação de serviço à CONTRATADA, que deverá executar o 

serviço sem ônus para o contratante; 

2.1.21 A CONTRATADA deverá realizar as revisões periódicas, nos prazos indicados pelos 

fabricantes dos veículos, sem ônus para o contratante; 

2.1.22 A CONTRATADA deverá providenciar os reparos dos pneus e a substituição de pneus 

gastos por novos, sem custo adicional, não sendo permitida a utilização de pneus 

recauchutados. A substituição dos pneus se dará automaticamente, toda vez que qualquer 

parte da banda de rodagem atingir a espessura mínima exigida pela legislação de trânsito 

pertinente, devendo ser substituídos simultaneamente os dois pneus do mesmo eixo; 

2.1.23 A CONTRATADA deverá substituir os pneus em qualquer situação em que 

apresentarem desgaste anormal, dano decorrente de vias esburacadas, desagregação ou 

algo similar que possa impedir a circulação dos veículos ou proporcionar risco de acidentes; 

2.1.24 Os pneus sobressalentes deverão ser novos e estarem nas mesmas condições de 

circulação dos demais pneus; 

2.2 Instrumento de Medição de Resultados 

2.2.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos 

representantes do CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a 

ser apurado mensalmente; 

2.2.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou 

substituto do contrato; 

6.2.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA 

via e-mail; 

2.2.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do 

e-mail para apresentar justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 
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2.2.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no 

desconto proporcional do valor da fatura; 

2.2.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a 

permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 

2.2.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de 

descumprimentos contratuais previstas no Quadro 2 do ANEXO I, deste termo de Referência. 

2.2.8 Os Serviços serão prestados na cidade de Glaucilândia, inclusive Zona rural, sendo que 

os locais onde o transporte da água será realizado, será determinado pelo contratante, sendo 

que o local de abastecimento  da água será determinado pelo contratante, sendo que o 

objetivo principal será a irrigação de estradas vicinais do Municipio, para manutenção das 

mesmas. 

2.2.9 O tanque do veículo deverá ser de capacidade Minima de 10.000 litros. 

2.2.10 Os Serviços serão medidos de forma mensal, sendo que os trabalhos serão realizados 

de segunda a sexta feira exceto feriado de 07:00 ás 11:00 e de 12: ás 16:00 horas. 

2.3 Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 

2.3.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor; 

2.3.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contratuais, devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às 

custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

2.4.3 A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a 

comunicação do recebimento definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do 

Contrato; 

2.5.4 O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado 

mensalmente conforme especificado neste Termo de Referência, observando-se os 

resultados apurados pelo IMR, conforme aferição mensal. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOS REAJUSTES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX(XXXXX),  
 

3.2 – O preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de 12 meses 
contados a partir da data da emissão do contratos 
 

3.3 -  Após o intervalo de 12 meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de preços ao consumidor – INPC-IBGE,  

 
3.4 - O pagamento dos itens constantes do presente contrato será efetuado até 30 dias ao 
01° dia do mês subsequente ao da efetiva prestação dos serviços, devidamente atestada 

pelo liquidante, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
 

 
CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO  
 

4.1 - O presente Contrato terá duração de 03 meses a partir de sua assinatura 
  

 
4.2 - O presente Contrato poderá ser prorrogado, com base no artigo 107 da lei 
14.133/2021 

 
 

 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

5.1 - A CONTRATADA reconhece como de sua responsabilidade: 

 

 

5.1.1 -  A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante 
vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos 

produtos fornecidos. 

 

5.1.2 - Iniciar o atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) comunicados pela Prefeitura. 

 

5.1.3 - Concluir a substituição no prazo máximo determinado pela Prefeitura, sendo até 
05(cinco) dias utéis após solicitação da secretária municipal de Obras e Serviços urbanos. 

 

5.1.4 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão da substituição não sejam 

realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa. 
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5.1.5 - Substituir os serviços não aprovados pela fiscalização da Prefeitura. 

 

5.1.6 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, 
causados por seus funcionários em virtude do fornecimento. 

 

5.1.7 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura. 

 

5.1.8 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

5.1.9 - Manter, durante o fornecimento em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação. 

 

5.1.10 – Efetuar os serviços conforme especificações do termo de referencia e contrato. 

 

5.1.11 –. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

5.1.12 - Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira 

responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa 
contratado para ressarcimento do dano causado. 

 

5.1.13 - Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas correspondentes ao 
deslocamento para execução dos serviços em cada unidade, os custos com materiais 

necessários, será exclusivamente por conta da contratada, em forma de comodato sem ônus 
para o município 

 
 
5.1.21 - Todas as despesas referentes à entrega do item, bem como qualquer outra, direta 

ou indiretamente pertinentes ao presente contrato. 
 

5.1.22 - Os pagamentos, quer sejam federais, Estaduais ou Municipais, de todos os tributos 
incidentes sobre este instrumento ou decorrentes da execução do objeto, bem como 
decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, a qualquer empregado ou preposto 

seu, inclusive os seus próprios, sob pena de retenção do pagamento. 
 

5.1.23 - substituir imediatamente às suas expensas, os serviços defeituosos que 



31 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 
  

 

impossibilitem o atendimento ao cronograma estabelecido pelas Secretarias solicitantes. 
 
5.1.24 - Manter, enquanto vigorar a vigência do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  
Dispensa por Valor Nº 00XX/2025. 

 
5.2 - A CONTRATANTE reconhece como de sua responsabilidade: 

 

5.2.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato , compromete-se a: 

 

5.2.2 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições na 
entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

5.2.3 - Acompanhar e fiscalizar a entrega e especificações do objeto fornecidos pela 
contratada. 

 

5.2.4 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

 

5.2.5 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

 
 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
6.1 - O MUNICÍPIO designará um representante que acompanhará e fiscalizará a execução 

do contrato, podendo solicitar esclarecimentos e determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou irregularidades observadas, sendo o sr° Edilson Barbosa Dos 

Santos-secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I - por atraso injustificado na entrega dos materiais 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

 

 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 

à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 

aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 
 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções, conforme previsto no artigo 156 da lei 14.133/21 

 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
CLAUSULA OITAVA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 
8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias do orçamento geral do Município no presente exercício, indicadas abaixo, e, 
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para os exercícios subsequentes, em caso de perdurar a vigência do contrato, as despesas 
correrão a conta dos créditos próprios, consignados na mesma dotação.  

     12.01.01.26.782.0027.2100.33903900-fichas 845-846-847 

 

 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

9.1- Este instrumento será rescindido na hipótese de infração pela CONTRATADA de 
qualquer das condições e cláusulas aqui estabelecidas, constituindo, igualmente, motivos 
para a sua unilateral rescisão, quaisquer das circunstâncias arroladas no Art. 137 da Lei nº 

14.133/21, quando pertinentes. 
 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 
 

10.1 - O CONTRATADO reconhece a prerrogativa do CONTRATANTE em alterar 
unilateralmente este Contrato, para possibilitar a melhor adequação às finalidades do 

interesse público, nos precisos termos do art. 125 da Lei 14.133/21. 
 
10.2 - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

 
10.3 - O presente instrumento foi lavrado em decorrência do PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Valor Nº 0033/2025, regendo-se pelas normas da Lei n° 14.133/21, às 

quais também se sujeitam as partes que o celebram. 
 

10.4 - Fica eleito o foro da comarca do CONTRATANTE para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 

E por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, com duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 
 

GLAUCILÂNDIA-MG, XX/XX/2025 
 
 

 
 

_________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-MG 

CONTRATANTE 

 
 

 
___________________________________ 

XXXXXXX 

CONTRATADA 
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__________________________________ __________________________ 
Testemunha A         Testemunha B 

Nome                       Nome 
CPF                     CPF 
 

 


